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DESPACHO Nº PA-413-2022 

Aprovo o parecer no PA-NLC-778-2022, da lavra da i. Procuradora 

Assistente Mariana Cavalcante Tannus Freitas, concernente à modificação do edital 

padronizado destinado à contratação de serviços terceirizados (Decreto nº 12.366/10).

Com fundamento no art. 4º, inc. VI, c/c art. 13 do Decreto nº 

11.737/2009, confiro ao edital apresentado juntamente com o parecer no PA-NLC-778-

2022 a qualificação de minuta padronizada.

Nas hipóteses definidas na Portaria PGE nº 063/2016, será de inteira 

responsabilidade do gestor da unidade licitante atestar, nos autos do processo, o perfeito 

enquadramento de todas as condicionantes previstas para a liberação da oitiva, 

notadamente as que forem definidas no relatório que acompanha o edital padronizado. 

Os recursos e impugnações, quando envolverem questões jurídicas, 

deverão ser encaminhados à manifestação do órgão legal de assessoramento jurídico 

(art. 1º, inc. III, da Portaria PGE nº 063/2016, contrario sensu).

À Coordenação Executiva, para providências.

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida em http://pge.ba.gov.br/validacao. Código de validação 0801 c1ab 8144 261b
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Eliane Andrade Figueiredo
Procuradora Chefe 
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